
Projeto de Lei Complementar n° 1, de 30 de janeiro de 2013
Dispõe sobre a revogação dos artigos 129 até 131 da Lei Municipal nº 903, de 06 de setembro de 1973, conforme especifica.

AMARILDO ANTONIO ZORZO, Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1° - Ficam revogados os artigos 123, §§ 1º e 2º; 124, I, II, III, a, b, c; 125; 126; 127; 128, parágrafo único; 129; 130 e 131, da Lei Municipal nº 903, de 06 de setembro de 1973.

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, feitas as comunicações necessárias, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos  de janeiro de 2013, 115 do Distrito 66 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo

Prefeito do Município de Cordeirópolis

Dr. Francisco Rafael Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

Mensagem nº 001/2013

Cordeirópolis, 30 de janeiro de 2013.

Excelentíssimas Vereadoras 

Excelentíssimos Vereadores

Excelentíssimo Presidente


Tem a presente, o objetivo de submeter ao crivo abalizador dessa Colenda Edilidade, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o incluso Projeto de Lei, que versa sobre a revogação dos artigos 129 até 131 da Lei Municipal nº 903, de 06 de setembro de 1973, conforme especifica.

A presente alteração ao diploma legal especificado Excelência, visa revogar os artigos 123, §§ 1º e 2º; 124, I, II, III, a, b, c; 125; 126; 127; 128, parágrafo Único; 129; 130; e, 131, da Lei Municipal nº 903, de 06 de setembro de 1973.


Referidos artigos conferem a licença prêmio para servidores ocupantes de cargos de provimento em comissão, sendo que a jurisprudência dominante veda o pagamento de referidas gratificações para ocupantes de cargos de provimento em comissão.


Atento aos regramentos vigentes e ao rigoroso cumprimento dos princípios que regem a Administração Pública e para evitar entendimentos divergentes, revoga-se verdadeira anomalia.


É dever do ocupante do cargo de provimento em comissão, aliás, de todo agente público a perfeita assiduidade, sendo que, mesmo que previsto em lei, torna-se imoral o pagamento de licença-prêmio para situações que naturalmente devem ser cumpridas.


Sendo o que nos apresenta a relatar aos Nobres Edis dessa Casa de Leis, e desde já nos colocando a inteira disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários, rogamos o apoio para aprovação da medida ora enviada, 


Renovo ao ensejo os protestos de minha mais alta consideração e distinguido apreço, desejando aos integrantes deste E. Poder Legislativo um excelente início de ano.


Atenciosamente,

Amarildo Antonio Zorzo

Prefeito do Município de Cordeirópolis

Ao

Exmo. Senhor

JOSÉ GERALDO BOTION

Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

